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A Sua Excelência o Senhor

EDMALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQXJERIMENTO
N® 190/2020, de autoria do nobre vereador ROBERTO ANDRADE E SILVA, referentes
ao Projeto de Lei 253/2020, que tramita na Assembléia Legislativa do Estado
de São Paulo, seguem abaixo as respectivas respostas, conforme manifestação
da Secretaria de Cultura e Turismo (Sectur), recebida pelo Departamento de
Processo Legislativo deste Gabinete:

1) A secretaria competente está a par do Projeto de Lei, que tramita
na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo?
Resposta: Sim, está a par e acompanhando a tramitação.

2) Existe algum projeto para auxiliar os artistas da nossa cidade,
nesse momento de pandemia?
Resposta: Sim, estão sendo realizadas Lives com artistas locais,
selecionados por intermédio de Chamamento Público. A Sectur também
encaminhou a lista de artistas cadastrados para o Fundo Social de
Solidariedade, que contribui com cestas básicas.

3) Caso positivo, em que fase se encontra esse projeto?
Resposta: As Lives estão sendo realizadas semanalmente às

quintas-feiras, às 20:30 horas, a partir do palco do teatro do
Palácio das Artes, transmitidas pelas páginas oficiais do Município
no Facebook e no You Tube.

4) Assim como as LIVES de grandes cantores, as nossas atividades
culturais não poderiam ser produzidas e depois apresentadas em
plataformas digitais?
Resposta: Atividades culturais serão sempre bem-vindas e estudadas,
a fim de não colocar em riscos desnecessários as equipes técnicas e
todos os envolvidos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os meus
protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

APM/ed

MOURAO


